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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA JAZE IRAS

LEI K° 2.288 de 08 de M aio de 2015

DENOMINA DE RUA JO SÉ T7MOTÉO D A  SILVA A 
RUA SN 87 DO B A IR R O  T A N C R ED O  N EV ES ti DÁ 
O U TR A S PR O V ID EN C IA S,

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS. ESTADO DA PARAÍBA. Fa/ saber que a Câm ara M unicipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei.

R E  S O I V E :

Art, 1“ Fica denom inada de Rua José T im óleo da Silva a Rua SN 87. do Bairro 
Tancredo N eves, tendo inicio na Rua Coronel Vital Rolim . com o um a justa hom enagem  
do Poder Legislativo Cajazeirense.

Art. 2o As despesas decorrente do  cum prim ento desta Lei correrão, por con ta  de 
verbas próprias do orçam ento vigente.

Art 3o Esta Lei entrará em  vjgor na data de sua publicação.

•\rL 4o Ficam  revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DF. 
CAJAZEIRAS* ESTADO DA PARAÍBA em, 08 de M aio de 2015.

F rancisea  D enise A lb u q u erq u e  de O liveira
Prefeita Constitucional
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